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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                           PL 26/2019 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Senhor Prefeito Municipal, havendo solicitação 

de urgência na tramitação (art. 44, § 1º, da Lei Orgânica Municipal) 

    

Trata-se de Projeto de Lei que altera a redação da Lei nº 11.743, de 6 de julho de 2018, 

que regulamenta a realização de feiras do produtor rural orgânico e de transição 

agroecológica e dá outras providências. 

 

De plano, destaca-se que este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

ordenamento jurídico, com base nos fundamentos que se seguem: 

 

Da leitura da mensagem do Sr. Prefeito, verifica-se que a presente proposição visa 

fomentar a atividade de produtores rurais orgânicos, de forma acessível, em paralelo ao 

estímulo para o consumo desses alimentos, vejamos: 

 

Art. 1º O inciso II do artigo 4º da Lei nº 11.743, de 6 de julho de 2018, que 

regulamenta a realização de feiras do produtor rural orgânico e de transição 

agroecológica, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º … 

… 

II – outorgar permissão de uso ao produtor rural orgânico e de transição 

agroecológica;” (NR) 

 

 

Art. 2º O inciso I do artigo 5º da Lei nº 11.743, de 6 de julho de 2018, que 

regulamenta a realização de feiras do produtor rural orgânico e de transição 

agroecológica, passa a vigorar com a seguinte redação 

 

“Art. 5º… 

… 

I – comparecer às feiras designadas na permissão de uso;  

...” (NR) 

 

 

Art. 3º O §2º do artigo 9º da Lei nº 11.743, de 6 de julho de 2018, que 

regulamenta a realização de feiras do produtor rural orgânico e de transição 

agroecológica, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 9º … 

 

§ 2º O atual permissionário de espaço público em feira do produtor rural 

orgânico e de transição agroecológica, cuja outorga tenha sido concedida 

anteriormente à edição desta Lei, e também os novos, poderão utilizar o espaço 

público pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta Lei.” 

(NR) 

 

Art. 4º Ficam expressamente revogados o inciso V do art. 5º e o § 3º do art. 

9º da Lei nº 11.743, de 6 de julho de 2018, que regulamenta a realização de feiras do 

produtor rural orgânico e de transição agroecológica. 

 

Art. 5º Ficam mantidas as demais disposições da Lei nº 11.743, de 6 de julho 

de 2018. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

verba orçamentária própria. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 A matéria proposta, diz respeito à alteração de lei municipal que já regulamenta as feiras 

do produtor rural orgânico e de transição agroecológica, que estimulam o desenvolvimento da 

agricultura orgânica no Município. 

Neste sentido, sobre a matéria, assegura a Lei Orgânica Municipal: 

 

Art. 4º Compete ao Município: 

V – organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, ou convênio, entre outros, os seguintes serviços:     

(...) 

c) mercados, feiras, matadouros locais; 

 

Art. 33. Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 

as matérias de competência do Município, especialmente no que se refere ao seguinte:  

I- assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal e 

a estadual, notadamente no que diz respeito: 

(...) 

g) ao fomento da produção agropecuária e à organização do abastecimento 

alimentar”. 

 

Quantos às alterações efetivamente propostas, todas elas visam desburocratizar e 

diminuir custos do produto rural na participação das feiras, como a possibilidade de permissão 

de uso a título gratuito; revogação do dispositivo que previa a pontualidade do pagamento de 

taxas, entre outras normas, que vão de acordo com a política agrícola estabelecida na 

Constituição Federal: 
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Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com 

a participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores 

rurais, bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, 

levando em conta, especialmente: 

I - os instrumentos creditícios e fiscais; 

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 

comercialização; 

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia; 

IV - a assistência técnica e extensão rural; 

V - o seguro agrícola; 

VI - o cooperativismo; 

VII - a eletrificação rural e irrigação; 

VIII - a habitação para o trabalhador rural. 

 

Quanto aos dispositivos revogados, há observância da técnica da revogação expressa, 

prevista na LINDB (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942) e na Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a manutenção dos demais dispositivos da Lei Municipal 

11,743 de 2018. 

Por fim, sublinha-se que a eventual aprovação desta Proposição, dependerá do voto 

favorável da maioria dos votos, presentes a maioria absoluta dos membros, conforme o art. 

162 do Regimento Interno da Câmara. 

 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição.       

É o parecer.  

Sorocaba, 06 de fevereiro de 2019. 

 

 

LUCAS DALMAZO DOMINGUES 

Chefe da Seção de Assuntos Jurídicos  

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


